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Dispõe sobre o Reconhecimento do Centro Social Bertoni com

sede no município de Campinas, como Entidade de Utilidade

Pública Estadual

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo Primeiro - Fica reconhecido como sendo de utilidade pública estadual o

Centro Social Bertoni, com sede no município de Campinas.

Artigo Segundo - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
[6,2]

SERVIÇO DE REGISTRO à À

Oo

tb

5

—

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO FAULO

Serviço de Suporte e Conterência

Esta proposição contéra

Cartos Sampalo | assinaturas
Deputado Estedual-P8DS SSC. Is ic/198+



Deputado

CARLOS SAMPAIO

Justificativa

O Centro Social Bertoni, fundado há 30 anos, possui como meta

oferecer o bem estar e a promoção social: da população carente dos bairros

abrangidos pela Paróquia Santa Cruz: Jardim Nova Europa, Parque da Figueira,

Vila Campos Sales e Parque Jambeiro.

Atualmente, referida entidade se mantém através de donativos mensais

de seus sócios e também por atividades realizadas junto à comunidade, tais

como bingos, festas, quermesses, campanhas promocionais, etc.

Seu corpo de funcionários é de voluntários que se dispõe, dentro de

suas disponibilidades, a fazer parte desta importante família que luta para

melhorar a vida de seus irmãos mais carentes.

Dentre suas principais atividades, podemos destacar as instalações de

um consultório odontológico instalado no prédio da Administração Regional -

AR 8, com atendimento gratuito aos inscritos e com dentistas voluntários. Em

dois anos de funcionamento foram realizados mais de 1.350 atendimentos.
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Além disso, o Centro Social Bertoni distribui cestas de alimentos a mais

de 60 famílias carentes, oferece toda terça-feira uma sopa para mais de 100

(cem) pessoas, principalmente crianças, e também possui cursos

profissionalizantes e reforço escolar para crianças e adolescentes matriculadas

nas escolas da região.

Assim, considerando estas circunstâncias, e o preenchimento das

condições necessárias para que o Centro Social Bertoni, sediado no município de

Campinas, seja reconhecido como um órgão de utilidade pública estadual, é que

defendemos a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 04 de setembro de 1997

arlos Sampaio
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Folha A
Proc. 25

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 152o a 156o Sessões Ordinárias

(de 17 a 23/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/10/97.
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